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PROJETO DE LEI Nº 017, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 
Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivo à empresa Sorvebom Industrial 
Ltda. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo financeiro 

à empresa Sorvebom Industrial Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 01.967.318/0001-09, 
estabelecida na Avenida Castelo Branco, 735, Bairro Moinhos, Lajeado/RS, 
correspondente a até 1% (um por cento) do Valor Adicionado do Imposto Sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) apurado pela empresa no ano 
anterior, limitado a 50% (cinquenta por cento) do incremento no retorno gerado por 
ela. 

 
Parágrafo único - O Valor Adicionado do ICMS será calculado conforme 

disposto na Lei Complementar Federal nº 63/90, segundo publicação definitiva do 
Índice de Participação dos Municípios – IPM, pela Secretaria da Fazenda do Estado 
do Rio Grande do Sul – SEFAZ/RS. 

 
Art. 2º O cálculo e apuração do valor anual do incentivo será de 

responsabilidade da Secretaria da Fazenda do Município. 
 
Parágrafo único – O incentivo será concedido de forma automática até o 

dia 31 de dezembro de cada exercício. 
 
Art. 3º Os recursos somente serão liberados mediante assinatura de 

contrato, apresentação de documentação legal e indicação de conta bancária para o 
depósito do valor. 

 
Art. 4º O incentivo começará a ser concedido a partir do momento em que 

a empresa concluir a expansão da planta industrial, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, conforme disposto no artigos 3º e 9º da Lei Municipal nº 6.720/2001. 

 
Parágrafo único - Considera-se concluída a expansão da planta industrial 

com a conclusão das obras civis e instalações, apresentando-se o alvará de licença 
para o funcionamento da área física ampliada. 

 
Art. 5º Para fazer jus ao incentivo previsto nesta Lei, a empresa deverá 

ainda: 
 
I - gerar oportunidades de trabalho preferencialmente para pessoas 

residentes no Município de Lajeado; 
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II - iniciar a construção ou ampliação da unidade incentivada no prazo de 
até 06 (seis) meses após a assinatura do contrato com o Município; 

 
III - permitir a entrada de funcionários credenciados pela Prefeitura 

Municipal em suas dependências, a fim de efetuar fiscalização de suas obrigações 
para com o Município. 

 
Art. 6º O valor do incentivo deverá respeitar o limite total de até R$ 

300.000,00 (trezentos e mil reais), a serem concedidos no período de até 05 (cinco 
anos), conforme cálculo definido no artigo 1º. 

 
Art. 7° As despesas decorrentes do artigo 1° desta Lei serão atendidas 

pela seguinte dotação orçamentária: 
 
12.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econ., Turismo e Agricultura 
23.691.0015.2062 - Incentivo a Empresas 
3.3.60.45.00.00.00.00 - Subvenções Econômicas 

 
Art. 8° O incentivo poderá ser revogado caso a empresa paralisar suas 

atividades industriais no Município antes de decorridos 10 (dez) anos do início do 
prazo de concessão do incentivo. 

 
Art. 9º Independente de qualquer interpelação ou notificação judicial, 

cessarão de imediato os incentivos tributários e não tributários, autorizados por Lei, 
se a empresa paralisar por mais de 30 (trinta) dias a sua atividade ou alterar as 
condições estabelecidas para o recebimento dos incentivos, sem a prévia e 
expressa autorização do Município. 

 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA  AO PROJETO DE LEI Nº 017/2020 
Expediente 27911/2020 

 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder incentivo financeiro à Sorvebom 
Industrial Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 01.967.318/0001-09, estabelecida na 
Avenida Castelo Branco, 735, Bairro Moinhos, Lajeado/RS, correspondente a até 1% 
(um por cento) do Valor Adicionado do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS) apurado pela empresa no ano anterior, limitado a 50% (cinquenta 
por cento) do incremento no retorno gerado por ela. 

A tradicional empresa Sorvebom Industrial Ltda está desenvolvendo 
novos planos de ampliação de sua unidade instalada em Lajeado, já tendo inclusive 
a área disponível para este fim. 

Em função dos altos investimentos a serem feitos na ampliação e 
modernização de sua estrutura produtiva a empresa solicitou o apoio do Município 
através da concessão de incentivos que viabilizem a expansão. 

Dessa maneira, o pedido foi analisado e aprovado pelo CONDEM, 
conforme ata de 27/12/18, até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com 
base no acréscimo do valor adicionado fiscal gerado pela empresa. 

A estimativa do retorno efetivo gerado pelo incremento na arrecadação de 
ICMS no Município para o ano de 2020 está previsto em R$ 165.000,00 (cento e 
sessenta e cinco mil reais), sem levar em consideração as destinações 
constitucionais obrigatórias em educação e saúde. 

A empresa ocupa o 31º lugar na lista das maiores empresas do Município, 
e está instalada há 22 anos em Lajeado. 

A Sorvebom projeta investimentos de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais) em obras físicas, equipamentos e capital de giro, ampliação em 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ao ano no faturamento e a geração direta 
de até 36 novas oportunidades de emprego. 

Diante das argumentações acima expostas e considerando o retorno 
positivo e o incremento na arrecadação tributária que pode resultar a ampliação da 
unidade, solicitamos apreciação da proposta pela Casa Legislativa em regime de 
urgência, nos termos do artigo 41 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 
 

LAJEADO, 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

 
 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO  
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